
JuÃzes acusados de fraudar distribuiÃ§Ã£o voltam ao cargo

Os desembargadores federais JosÃ© Ricardo de Siqueira Regueira e AntÃ´nio Ivan AthiÃ© podem
retornar ao cargo que ocupavam no Tribunal Regional Federal da 2Âª RegiÃ£o. A 1Âª Turma do
Supremo Tribunal Federal concedeu Habeas Corpus para os dois e julgou inepta a denÃºncia do
MinistÃ©rio PÃºblico Federal.

Regueira e AthiÃ© foram afastados de suas funÃ§Ãµes porque respondiam a processo criminal no
Superior Tribunal de JustiÃ§a por crime de falsidade ideolÃ³gica. Eles foram denunciados por suposta
fraude na distribuiÃ§Ã£o de processos visando ao favorecimento de empresas.

A 1Âª Turma do STF decidiu, por unanimidade, pelo trancamento da aÃ§Ã£o penal e a conseqÃ¼ente
cassaÃ§Ã£o da ordem que determinou o afastamento dos juÃzes. Os ministros acompanharam o voto do
relator, Cezar Peluso, que considerou inepta a denÃºncia contra os juÃzes.

Para Peluso, os fatos imputados aos juÃzes nÃ£o encontram adequaÃ§Ã£o ao tipo da falsidade
ideolÃ³gica. â??NÃ£o hÃ¡ na denÃºncia nenhuma base para se cogitar do crime, pois esta nÃ£o
descreve condutas que praticadas pelo paciente (juiz) poderiam consubstanciar participaÃ§Ã£o em
falsidade ideolÃ³gica cometida pelos advogados que elaboraram os recursos.â?•

O relator acrescentou que, quanto Ã s alusÃµes Ã  comunhÃ£o de desÃgnios de propÃ³sitos e Ã 
associaÃ§Ã£o dos denunciados em esquema de favorecimento, â??sÃ£o fÃ³rmulas vazias que nÃ£o
precisam como se teria dado tal comunhÃ£o, qual a suposta contribuiÃ§Ã£o de cada um, nem quais os
elementos que corroborariam na unidade de desÃgniosâ?•.

Segundo Peluso, a denÃºncia tambÃ©m nÃ£o apresenta indÃcios de que os juÃzes teriam participado
de um suposto esquema fraudulento tendente a reformar suas prÃ³prias decisÃµes.

A acusaÃ§Ã£o contra os juÃzes do TRF-2 Ã© de que eles teriam participado do esquema de advogados
do EspÃrito Santo que se valiam de expedientes como a propositura de inÃºmeros recursos idÃªnticos
atÃ© que um deles caÃsse em juiz que melhor agradasse a parte. De acordo com o ministro SepÃºlveda
Pertence, â??essas chicanas jÃ¡ eram de estar superadasâ?•. O ministro ressaltou, no entanto, que nÃ£o
hÃ¡ como deixar de considerar atÃpicas as acusaÃ§Ãµes.
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